
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

PROTOCOLE.SE
3 O OUT. 2008

INCLUA-SE NO EXPEDIENTE

Of. n.081/10/567 - SEMA/CC Novo Hamburgo, 29 de outubro de 2008.

Assunto: Resposta ao Requerimento n.o 392/14U2008

Senhor Presidente

Vimos à presença de Vossa Senhoria com a finalidade de, relativamente

ao Requerimento n.° 392114U2008, datado de 29 de setembro de 2008, devidamente

protocolado sob n.O2542, Pasta 10, (etiqueta n.o 71567/2008-8), de autoria do nobre

vereador Ralfe Cardoso, encaminhar, em anexo, Relatório de Inspeção n.° 009/08, da
Vigilância Sanitária.

Atenciosamente,

Jai&riní
Prefeito Municipal

Ao Senhor
Antônio Lucas
Presidente da Câmara de Vereadores

'- Neste Município
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Préfêíturà ;MuhiCipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio'Grande do SUl
8ecréta'tiadé Sàúdê
Departamentodé VigHãncia em Saúde
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

RELAtÓRIO DE INSPEÇÃO N° 009/08 -
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ESTABELECIMENTO: Albergu'eMiJnicipal
RAMO DE ATIVIDADE: Albergue
ENDEREÇO: Rua Genéráí Osório, 1'92 -Bairro Hamburgo Velho
TELEFONE: 3594 S651

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Não h;á responsabilidade técnica formalizada
CARGA HORÁRIA: ---

N° DE ALBERGADOS: 14 albergados e 13 abrigados (cinco mulheres e oito homens)

DATA DÉ VISTO'RIA: 14/101200S
FISCAIS: Lisa Gaspar Avila,j0s~lito Ideão Leite e Paula TarrasconiSchmitz

"" " ,,~.. ", .

Após requisição de fiscaliiáção pelo Vereador Ralfe Cardoso junto ao Albergue
Municipal, protocolada sob o n.o 71567/200S-2 n'a Prefêitura Municipal (Requerimento N.o 392/ 4L1200S),
o Setor de Vigilância Sanitária realizou vistoria 110 local na data de 14 de Outubro de 200S, constatando-
se:

1. RECURSOS HUMANOS:

O Albergue Municipal está sob a responsabilidade da Secretaria de Trabalho, Cidadania
e Assistência Social (STCAS). A equipe de funcionários é dividida nos turnos diurno e noturno,
constituindo-se de:

1.1 Equipe [}iurn"a:
• Coordêriadbra: Jotané da Silva Coleraux (7h às 1Sh);
• TécniCa de Enfermagem: Elis Regina Barros (diariamente pelo tempo

neú::essário);
• Psicóloga: Eduarda Torres (uma a duas vezes por semana);
• Assistente Social: Neide Frozza (uma a duas vezes por semana);
• Estagiária: Luciana dê Souza Cardoso;
• UrilaCoiinheira (7h às 1Sh);
• Quatro Serviços Gerais (7h às 1Sh).

1,2 Equipe NôtíIrila:
• CiQCOmonitoré's, que se revézam (dois monitores em uma noite e três monitores

na noité s'eguinte: das 1Sh às 7h). .

2. EStRutURA FíSICA':

2.1As dependências descritas aS'egulr fazem parte da casa principal:
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SALA ADMINISTRATIVA

1. Abriga a partéadministrativa do alb'ergue. Foram verificados os seguintes registros: Fichas
de Controle, Fíchàs dé Atendimeritoe Agendá da Saúde (com anotações gerais).

SALA DE REFEiÇÕES

1. Possui um sofá e uma mesa com quatro c<;ldeiras, servindo de apoio ao refeitório. Pessoas
com dificuldade de lócomoçãbfazelll as refeições nesta sala.

SALA DE FÜNCION:ÃRIOSI SALA DE ATENDIMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1. Esta é uma 'salâ de apoio aos funcionários, além de servir de sala de atendimento de
Assistência Sociál em alguns casos.

COZINHA e DESPENSA

1. São ser'vidas as se'guintes refeições: cáfé da manhã, almoço, lanche da tarde e janta. Em
média sãO servidas de 35 a 40 refeições/ dia (em média 20 refeições são servidas no
albergue e15 refeiçõés são entregues a pe'dintes de rua);

2. O cardápio éélãborado por nutricionista da STCAS;
3. Os produtos alimentícios para elaboração das refeições são entregues pela STCAS, além de

algumas doaçõe's recebidás;
4. Na despensa foram encontradbsalguris alimentos com a validade expirada, objetos

estrahhos áfiiialidáde da dependência (bolsas, sapatos, etc.) e ausência detela milimétrica
na janela e de lâmpadas;

5. Na cotinha, foram óbservadas asse'guintes irregularidades: ausência de telas milimétricas
najanela, ausência de coifa com sistema de exaustão, paredes "descascando", paredes e
teto necessita'rído de limpeza, manipulador de alimentos (cozinheira) utilizando adornos.

i

QUÀRTO MASCULINO

1. Possui dois beliches e um armário embutido.

QUARTO FEMININO

1. Possui banheiro anexo, que é o único sanitário feminino do albergue. Possui um lavatório,
um vaso sanitário e um chuVeiro. Segundo legislação vigente, são necessários sanitários
com um vaso sánitário, um lavatório e um chuveiro para cada dez pessoas assistidas;

2. Paredes do quarto necessitam de reparos;
3. As roupas S'80 guardadas em sacos plásticos (de lixo) no chão e em armários.

QuARto MASCULINO

1. Possui dois beliches e umá cama em área não suficiente, não obedecendo à proporção de
leitos/ área preconizado pela legislação (dormitórios devem ter 6 m2

/ pessoa ou 4 m2
/ leito

para uso colétiVO) e armário embutido (prateleiras embutidas com proteção de cortina de
tecido); I

2. Paredes neGessitando de reparos (descascadas e mofadas).

BA'N'HEfRO DE FUNCIONÁRIOS

1. Possui Ur1l vasoS'àhitàrio, um lavatório e um chuveiro (número suficiente), porém de uso
masculino e fem'inino;
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2. LaV.atório estaVa provi'do dê toálhas de uso descartável, porém o sabonete deve ser
substituído por sabãol sábOnete líquido;

3. Devem ser retirados tapetes e toálhinhas decorativas;
4. Lixeiras devem tértampa (de acionamento não manual).

2.2 As dependências descritas a seguir encontram-se em áreas anexas e/ou
externas à casa:

BANHEIRO MASCULINO

1. Apresentando mas coridiçõe's de higién'e e forte odor;
2. Não possui paredes e pisO de revestimento liso, lavável e impermeável, dificultando a limpeza

e desinfecçã'o.".Prese'riça de mofo nas paredes;
3. Não possui pi::i"para lavagéim de mãos, apenas uma torheira que escoa diretamente no chão;
4. Chuveiro 10ca'litàdo em cOmpartiniento anterior ao vaso sanitário, sem barreira física de

delimitação, nãopermitindo uso do vaso sanitário enquanto uma pessoa está no banho;
5. Presença de uni chuveiro e um vaso sanitário. Segundo legislação vigente, são necessários

sanitários com um váso sanitário, um lavatório e um chuveiro para cada dez pessoas
assistidas;

6. Presença de fiação exposta.

LAVANDERIA

1. Estrutura fíSica da lavanderia é inadequada: não possui piso e paredes de material liso,
lavável e impermeável;

2. Não há locálpára depósito de rOUpas servidas e depósito, em local exclusivo, para roupas
limpas;

3. Não há área suficiente para secagem de roupas, principalmente em dias de chuva;
4. Existem três máquinas de lavar roupas e uma máquina secadora, sendo que só uma

máquina de lavar estava funcionando, conforme informações de uma das funcionárias;
5. Há três tanqués dê cimento (material não liso, lavável e impermeável).

QUARTO MASCULINO

1. Ao lado da área ütilizáda como refeitório, onde seria a garagem do imóvel, foi instalado um
dormitório masculino;

2. Existem 6 b'eliches (12 camâs), cOfTlCôlchôE;lsinadequados (sem revestimento impermeável).
Roupas de cama se eílcontravam em más condições de higiene;

3. Pertences pesso'ais ficam guardados em caixas de papelão;
4. Não há forro e há infiltração de água quando chove;
5. Dependência aprese'ntava odor desagradável.

REFEITÓRIO

1. Constitui-se de um anexo, coberto, com piso de pedra;
2. Uma das "paredes" constitui-se de pedaços de carpete;
3. Não há passagem coberta da casa para este anexo, estando os albergados expostos à

chuva;
4. No pátio, em,.frente a esta área destinada a refeitório há um tanque, onde constatamos que

osalbergados'lavam ás mãOs, escovam os dentes e se barbeiam.
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OBSERVAÇÕES GERAIS

1. Dormitarios pOssuem bOa ventilaçáo(exceto quarto instalado na "garagem");
2. Faltam lám'paââ's (ãlgwmas dép'e'ndências estavam sem iluminação no dia da vistoria);
3. Dormitórios esâlá'sdâ' casa principal possuem piso tipo parquet.

LEGISLAÇÃO RÊFEREN'CIADA:

RégUlamentoaprovadopelt> Dé'treto Estadual n.O23.430, de 24 de Outubro de 1974, que dispõe
sobre a promoção, proteção e rêGuperação da Saúde Pública.

CONCLUSÃO:

O Albergue MUnicip~1 .nãO álêhde à I'egislação vigente, principalmente quanto às questões de
sanitários, dOrmitóriOs, refeitório e lavanderia.

O Setor de Vigilância Sa'nitária irá réunir-se com representantes da STCAS para entrega deste
RelatóriO e discussãO sobré a posSibilidade de m'elhOrias para sanar as irregularidades encontradas.

Novo Hamburgo, 23 de Outubro de 2008 .

. (
~~k~'~"
.. .Lisa Gaspar Ávilà '

Resp. Vigilância Sanitãria
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